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1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 
Quarta-feira, 25 de março de 2026

SOCIEDADE DOS MINERADORES AMBIENTALISTAS DE MINAS GERAIS – AUFEX LTDA – 
CNPJ: 05.309.193/0001-80

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA EM 1ª, 2ª E 3ª CONVOCAÇÕES
O sócio Administrador, em conformidade com a Gerência Administrativa da SOCIEDADE DOS MINERADORES 
AMBIENTALISTA DE MINAS GERAIS – AUFEX LTDA, com sede à Avenida Raja Gabaglia, 3502 - Sala 201, 
Bairro Estoril, BeloHorizonte/MG, CEP 30.494-310, inscrita no CNPJ sob o nº 05.309.193/0001-80, no cumprimento 
do que estabelece o seu Estatuto Social CONVOCAM seus sócios para se reunirem em ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA  a se realizar-se de forma virtual, à distância, através da Plataforma ZOOM, no dia 15 de abril do 
corrente ano, em primeira convocação às 18:00, com um mínimo de 2/3 dos sócios, segunda chamada às 19:00 com 
no mínimo metade dos sócios mais 1 (hum), e terceira e última chamada às 20:00, com a presença de no mínimo 10 
(dez) sócios, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: PAUTA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA: a) 
Prestação de Contas do exercício de 2025 b) Atualização aos sócios dos trabalhos e ações realizadas em 2025, bem 
como as próximas ações a serem executadas no corrente ano. c) Assuntos de Interesse Social, relativos à aspectos 
administrativos e patrimoniais, sendo: a - Atualização sobre a execução de processo transitado em julgado movido 
por ex-sócio; b - Boletos mensais para aporte de recursos: deliberação da integralização ao capital social, proporcional 
aos aportes de recursos dos sócios, ativo e passivo, positivo para os sócios que em dia até determinada data e negativo 
aos que possuírem valores em aberto a partir desta data determinada; c - Análise e programação de acertos financeiros 
aos cooperados excluídos ainda em aberto; d - Atualização quanto à situação da Fazenda; e - Outros que se mostrarem 
necessários e que sejam de interesse comum, levantados no decorrer da assembleia. A assembleia ocorrerá na forma 
virtual, à distância, por meio do aplicativo ZOOM. Os Sócios serão comunicados por meio do aplicativo WHATSAPP.
Ambos aplicativos estão disponíveis gratuitamente nas lojas virtuais Apple Store e Google Play.

Belo Horizonte 24 de março de 2026
FELIPE COSME DAMIÃO DE OLIVEIRA - Sócio Administrador

ArcelorMittal Brasil S.A.
CNPJ/MF 17.469.701/0001-77
NIRE 3130004592-7
Companhia Fechada Certidão

Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
Realizada em 20 de fevereiro de 2026

1. Data, Hora e Local. Realizada no dia 20 de fevereiro de 2026, às 10:00 
horas, na sede social da ArcelorMittal Brasil S.A. (“Companhia”), localizada na 
Avenida Carandaí, nº 1115, 26° andar, bairro Funcionários, CEP: 30.130-915, 
Belo Horizonte/MG. 2. Convocação. Dispensada a convocação, face à presença 
de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, nos 
termos do artigo 124, parágrafo 4°, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada. 3. Presenças. Os trabalhos foram instalados com a 
presença dos acionistas que detém a totalidade das ações de emissão da Com-
panhia, conforme assinaturas constantes dessa ata e do livro de presença de 
acionistas. 4. Mesa. Sra. Marina Guimarães Soares, Presidente da Mesa; Sra. 
Juliana Fonseca Alves, Secretária. 5. Lavratura. Ata lavrada na forma sumária, 
nos termos facultados pelo art. 130, parágrafo 1º da Lei das S.A. 6. Ordem do 
Dia e Deliberações. As seguintes deliberações foram tomadas por unanimidade 
de votos, observados os impedimentos legais: 6.1. Aumento do Capital Social 
da Companhia. Estando o capital social da Companhia totalmente subscrito 
e integralizado, os Acionistas, nos termos do Estatuto Social, aprovaram a  
realização de um aumento  do capital social da Companhia, nesta data, no 
valor de R$521.570.000,00 (quinhentos e vinte e um milhões, quinhentos e se-
tenta mil reais), passando o referido de R$30.964.925.018,19 (trinta  bilhões,   
novecentos e sessenta e quatro milhões, novecentos e vinte e cinco mil, dezoito 
reais e dezenove centavos), para R$31.486.495.018,19 (trinta e um bilhões, 
quatrocentos e  oitenta e seis milhões, quatrocentos e noventa e cinco mil, de-
zoito reais e dezenove centavos), por meio da emissão de 75.332 (setenta e 
cinco mil, trezentas e trinta e duas) novas ações ordinárias, todas nominativas e 
sem valor nominal, perfazendo o preço de emissão total de R$521.570.000,00 
(quinhentos e vinte e um milhões, quinhentos e setenta mil reais), sendo que as 
referidas ações serão subscritas e integralizadas nesta data, em moeda corrente  
nacional, pela AM Global Holding, conforme Boletim de Subscrição e Inte-
gralização, que ficará arquivado na sede da Companhia. As demais acionistas, 
ArcelorMittal Spain Holding S.L., ArcelorMittal Aceralia Basque Holding 

S.L. e ArcelorMittal Luxembourg, renunciam ao seu direito de preferência na  
subscrição das novas ações. Em virtude da referida emissão, o número total de 
ações nominativas e sem valor nominal da Companhia, passará de 3.679.291 
(três milhões, seiscentas e setenta e nove mil, duzentas e noventa e uma) para 
3.754.623 (três milhões, setecentas e cinquenta e quatro mil, seiscentas e vinte 
e três) ações, todas nominativas e sem valor nominal. 6.1.1. Em virtude do  
aumento de capital social ora aprovado, os acionistas resolvem aprovar a al-
teração do caput do Artigo 5° do Estatuto Social da Companhia, que passa 
a vigorar com a seguinte redação: “Art. 5° - O capital social da Companhia,  
totalmente subscrito e integralizado, é de R$31.486.495.018,19 (trinta e um  
bilhões, quatrocentos e oitenta e seis milhões, quatrocentos e noventa e cinco 
mil, dezoito reais e dezenove centavos), representado por 3.754.623 (três mi- 
lhões, setecentas e cinquenta e quatro mil, seiscentas e vinte e três) ações  
ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 6.2. Consolidação do Estatuto 
Social. Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia já contendo as  
alterações ora aprovadas, o qual, depois de rubricado e assinado pela Secre-
tária da Mesa, foi arquivado na sede da Companhia. 7. Encerramento. Nada 
mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a 
presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. Assinatu-
ras: ArcelorMittal Aceralia Basque Holding S.L., por sua procuradora Marina  
Guimarães Sores; ArcelorMittal Spain Holding, por sua procuradora Marina  
Guimarães Soares; ArcelorMittal Luxembourg S.L., por suas procuradoras 
Marina Guimarães Soares e Juliana Fonseca Alves; ArcelorMittal Global Hol-
ding, por suas procuradoras Marina Guimarães Soares e Juliana Fonseca Alves;  
Marina Guimarães Soares, Presidente da Mesa; e Juliana Fonseca Alves,  
Secretária da Mesa. Belo Horizonte/MG, 20 de fevereiro de 2026. Juliana  
Fonseca Alves, Secretária da Mesa.

Registrado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais em 16/03/2026 sob 
o número nº 13687564, protocolo 26/176.393-8.

Demonstração dos fluxos de caixa Exercícios findos em 31 de dezembro
Em milhares de reais

  Controladora Consolidado
  2025 2024 2025 2024
Fluxos de caixa das atividades 
operacionais
Lucro antes do imposto de renda 
e da contribuição social .................. 145.934 137.369 171.560 168.528
Ajustes de:
Depreciação e amortização ............... 17 17 14.658 10.039
Equivalência patrimonial .................... (129.114) (116.182) - -
Perdas com recebíveis, líquidas 
de recuperações ................................ - - 11.185 13.075
Encargos financeiros provisionados .. - - - 386
Provisão para contingências ............. - - 8.874 5.767
Baixas de imobilizado ........................ - - 2.189 38
Contas a receber de clientes ............. - - (38.791) 7.472
Estoques ............................................ - - (139.450) (33.683)
Tributos a recuperar .......................... (7.267) (10.329) (20.807) (15.487)
Despesas antecipadas ...................... - - (718) 1.111
Outros ativos ..................................... 14 787 (5.643) (4.270)
Fornecedores .................................... (1) (14) 28.803 32.053
Salários e encargos ........................... - - 2.965 111
Tributos a recolher ............................. 214 19 (5.094) 1.646
Comissões a pagar ............................ - - 479 (104)
Outros passivos ................................. 36 10 242 (1.224)
Caixa gerado pelas (aplicado nas) 
operações ......................................... 9.833 11.677 30.452 185.458
Juros pagos ....................................... - - - (386)
Imposto de renda e contribuição 
social pagos ....................................... 51 - (22.565) (21.784)
Caixa líquido gerado pelas 
(aplicado nas) atividades 
operacionais .................................... 9.884  11.677 7.887 163.288
Fluxos de caixa das atividades 
de investimentos
Aquisição de imobilizado e intangível  (625) (18) (73.137) (86.769)
Aumento de capital em controladas .. (75.357) (790) - -
Adiantamento para futuro aumento 
de capital em controladas .................. - (37.434) - -
Dividendos e juros sobre o capital 
próprio recebidos ............................... 21.914 20.157 - -
Caixa líquido gerado pelas 
(aplicado nas) atividades 
de investimento ............................... (54.068) (18.085) (73.137) (86.769)
Fluxos de caixa das atividades 
de financiamento
Pagamento de empréstimos .............. - - - (14.829)
Partes relacionadas ........................... (108) 2.862 (108) 2.862
Dividendos e juros sobre o capital 
próprio pagos ..................................... (32.641) (31.940) (32.641) (31.940)
Caixa líquido gerado pelas 
(aplicado nas) atividades 
de financiamento ............................. (32.749) (29.078) (32.749) (43.907)
Aumento (redução) de caixa e 
equivalentes de caixa, líquidos ...... (76.933) (35.486) (97.999) 32.612
Caixa e equivalente de caixa 
no início do exercício ...................... 256.907 292.393 352.442 319.830
Caixa e equivalente de caixa 
no final do exercício ........................ 179.974 256.907 254.443 352.442
Aumento (redução) de caixa 
e equivalentes de caixa, líquidos ... (76.933) (35.486) (97.999) 32.612

FBL S.A. ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES     CNPJ: 26.151.720/0001-41

RELATÓRIO DA DIRETORIA - Senhores Acionistas, em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas as 
demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025.

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO - Em milhares de reais
  Controladora Consolidado
Passivo e patrimônio líquido  2025  2024  2025  2024
Circulante
Fornecedores ................................  1 2 187.628 158.825
Salários e encargos sociais ...........  - - 20.098 17.133
Tributos a recolher .........................  703 438 18.343 23.437
Comissões a pagar ........................  - - 3.472 2.993
Dividendos e Juros sobre o 
capital próprio a pagar ...................  36.742 44.877 36.742 44.877
Passivo de arrendamento ..............  - - 173 115
Outros passivos circulantes ...........  58 22 9.635 9.393
Total do passivo circulante ........  37.504 45.339 276.091 256.773
Não circulante
Imposto de renda e contribuição 
social diferidos ...............................  - - 2.106 2.106
Saldos a pagar a acionistas ..........  25.916 26.024 25.916 26.024
Provisão para contingências .........  - - 33.112 24.238
Passivo de arrendamento ..............  - - 395 78
Passivo a descoberto em 
controladas ....................................  365 709 - -
Total do passivo não circulante .  26.281 26.733 61.529 52.446
Total do passivo ..........................  63.785 72.072 337.620 309.219
Patrimônio líquido
Capital social .................................  1.105.178 650.856 1.105.178 650.856
Reservas de lucro ..........................  93.848 430.398 93.848 430.398
Ajustes de avaliação patrimonial ...  4.088 4.088 4.088 4.088
Reserva de lucro a realizar ............  13.678 20.784 13.678 20.784
  1.216.792 1.106.126 1.216.792 1.106.126

  1.280.577 1.178.198 1.554.412 1.415.345

  Controladora Consolidado
Ativos  2025 2024 2025 2024
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa ......  179.974 256.907 254.443 352.442
Contas a receber de clientes ........  - - 402.336 374.730
Estoques .......................................  - - 547.862 408.412
Tributos a recuperar .....................  12.484 8.472 33.432 25.469
Dividendos e juros sobre o 
capital próprio a receber ...............  24.763 55.168 - -
Despesas antecipadas .................  - - 1.513 795
Outros ativos circulantes ..............  56 70 8.373 9.718
Total do ativo circulante ............  217.277 320.617 1.247.959 1.171.566
Não circulante
Realizável a longo prazo
Depósitos judiciais ........................  1 1 13.887 6.899
Outros ativos não circulantes .......  10.246 37.434 19 19
Imposto de renda e contribuição 
social diferidos ..............................  - - 7.682 8.638
Imposto de renda e contribuição 
social a recuperar .........................  - - 9.715 9.715
  10.247 37.435 31.303 25.271
Investimentos ...............................  1.050.703 818.404 1 -
Imobilizado ...................................  2.350 1.742 270.121 211.312
Ativo de direito de uso ..................  - - 543 192
Intangível ......................................  - - 4.485 7.004
  1.053.053 820.146 275.150 218.508
Total do ativo não circulante .....  1.063.300 857.581 306.453 243.779

  1.280.577 1.178.198 1.554.412 1.415.345

Demonstração do resultado Exercícios findos em 31 de dezembro
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

  Controladora Consolidado
  2025 2024 2025 2024
Receita líquida 
de vendas ..............  - - 1.916.235 1.729.770
Custo dos Produtos 
Vendidos ................  - - (1.357.057) (1.226.841)
Lucro bruto ..........  - - 559.178 502.929
Despesas com 
vendas ...................  - - (138.512) (122.173)
Despesas gerais e 
administrativas .......  (2.031) (940) (296.773) (249.829)
Equivalência 
patrimonial .............  129.114 116.182 - -
Outras receitas 
(despesas) 
operacionais,
líquidas ..................  523 - 9.719 734
  127.606 115.242 (425.566) (371.268)
Lucro antes do 
resultado financeiro 127.606 115.242 133.612 131.661
Despesas 
financeiras .............  (9.500) (7.320) (12.821) (11.599)
Receitas 
financeiras .............  27.828 29.447 50.769 48.466
Resultado 
financeiro .............  18.328 22.127 37.948 36.867
Lucro antes do 
Imposto de renda 
e contribuição 
social ....................  145.934 137.369 171.560 168.528
Imposto de renda e 
contribuição social .  (389) - (25.058) (34.979)
Imposto de renda e 
contribuição social 
diferidos .................  - - (957) 3.820
  (389) - (26.015) (31.159)
Lucro líquido 
do exercício ..........  145.545 137.369 145.545 137.369
Quantidade de 
ações .....................  1.105.177.597 650.856.185 1.105.177.597 650.856.185
Lucro líquido 
por ação (em R$) ...  0,13 0,21 0,13 0,21

Demonstração do resultado abrangente Exercícios findos 
em 31 de dezembro - Em milhares de reais

  Controladora Consolidado
  2025 2024 2025 2024
Lucro líquido do exercício .. 145.545 137.369 145.545 137.369
Total do resultado 
abrangente do exercício . 145.545 137.369 145.545 137.369

Demonstração das mutações do patrimônio líquido - Em milhares de reais
                       Reservas de lucro
     Reserva de Ajuste de  Total do
  Capital Reserva  lucros a avaliação Lucros patrimônio
  social legal Retenção realizar patrimonial acumulados líquido
Saldos em 1º de janeiro de 2024 ..................... 612.809 55.449 313.690 24.374 4.088 - 1.010.410
Aumento de capital ............................................. 38.047 - - - - - 38.047
Lucro líquido do exercício ................................... - - - - - 137.369 137.369
Reserva legal ...................................................... - 6.868 - - - (6.868) -
Dividendos mínimos obrigatórios ....................... - - - - - (6.705) (6.705)
Juros sobre capital próprio ................................. - - - - - (68.576) (68.576)
Realização de reserva de lucros a realizar ........ - - 4.206 (4.206) - - -
Constituição de reserva de lucros a realizar ...... - - - 616 - (616) -
Distribuição de dividendos adicionais ................. - - (4.419) - - - (4.419)
Transferência para reservas de lucros ............... - - 54.604 - - (54.604) -
Saldo em 31 de dezembro de 2024 ................. 650.856 62.317 368.081 20.784 4.088 - 1.106.126
Aumento de capital ............................................. 454.322 - (364.058) - - (52.131) 38.133
Lucro líquido do exercício ................................... - - - - - 145.545 145.545 
Reserva legal ...................................................... - 7.277 - - - (7.277) -
Juros sobre capital próprio ................................. - - - - - (68.989) (68.989)
Realização de reserva de lucros a realizar ........ - - 7.865 (7.865) - - -
Constituição de reserva de lucros a realizar ...... - - - 759 - (759) -
Distribuição de dividendos adicionais  ................ - - (4.023) - - - (4.023)
Transferência para reservas de lucros ............... - - 16.389 - - (16.389) -
Saldo em 31 de dezembro de 2025 ................. 1.105.178 69.594 24.254 13.678 4.088 - 1.216.792

NOTA EXPLICATIVA
As demonstrações financeiras apresentadas não devem ser consideradas 
isoladamente para a tomada de decisão. O entendimento da situação 
financeira e patrimonial da Companhia demanda a leitura das demonstrações 
financeiras completas auditadas, elaboradas na forma da legislação societária 
e da regulamentação contábil aplicável. As demonstrações financeiras 
completas e o relatório do auditor independente, referentes ao exercício findo 

em 31 de dezembro de 2025 estão disponíveis na sede da Companhia. 
a) Contexto operacional da Companhia: A FBL S.A. Administração e 
Participações (“Companhia” ou “FBL”) é uma sociedade anônima de capital 
fechado, com sede na cidade de Ponte Nova, Estado de Minas Gerais - 
Brasil. A Companhia tem por objeto a participação no capital social de outras 
sociedades e a administração de bens próprios. 
b) Bases de elaboração e apresentação das demonstrações financeiras: 

As demonstrações financeiras foram preparadas conforme as práticas 
contábeis adotadas no Brasil incluindo os pronunciamentos emitidos pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e evidenciam todas as 
informações relevantes próprias das demonstrações financeiras, e somente 
elas, as quais estão consistentes com as utilizadas pela administração na sua 
gestão. Todos os valores divulgados nas demonstrações financeiras e notas 
foram arredondados com a aproximação de milhares de reais, salvo indicação 
contrária. 
c) Mudanças de práticas contábeis em relação ao exercício social 
anterior: Não ocorreram mudanças de práticas contábeis em relação ao 
exercício anterior.

RESUMO DA OPINIÃO DOS AUDITORES INDEPENDENTES
Em relatório emitido em 13 de Março de 2026 opinaram que as demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas da Companhia, referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e 
financeira da Companhia e suas controladas em 31 de dezembro de 2025, o 
desempenho de suas operações e os seus respectivos fluxos de caixa, bem 

como o desempenho consolidado de suas operações e os seus fluxos de 
caixa consolidados para o  exercício findo nessa data, de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil. O relatório completo dos auditores 
independentes (PwC) está disponível na sede da companhia.
Conselho de Administração: José Bartholomeu Sobrinho, Maria José 
Raymundo Barbosa, Renato Bartolomeu, Carlos Bartolomeu, Maurício 
Guimarães Veloso. Diretoria: Carlos Bartolomeu, Daniel de Freitas 
Bartolomeu, Lúcio Flávio Barbosa Bartolomeu, Rafael Bartolomeu Noguères.
Contadora Responsável: Lígia Araújo Ferreira – CRC/MG-83.264

MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME nº 08.343.492/0001-20 - NIRE 31.300.023.907

Companhia Aberta
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

Ficam os senhores acionistas da MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”) convocados para reunirem-
se em Assembleia Geral, a se realizar na sede da Companhia, na Avenida Professor Mário Werneck, 621, Estoril, em 
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, no dia 24 de abril de 2026, às 10:00 horas, para deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia: Em Assembleia Geral Ordinária: 1. Tomar as contas dos administradores relativas ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2025; 2. Examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da Companhia 
relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; 3. Deliberar sobre a instalação do Conselho Fiscal, 
observado que a instalação requer a participação mínima de 2% do capital votante e, caso seja instalado, eleger os 
seus membros e seus respectivos suplentes para o mandato que se encerra na data de realização da Assembleia Geral 
Ordinária da Companhia em 2027; e 4. Fixar a remuneração anual global da Administração para o exercício social de 
2026. Em Assembleia Geral Extraordinária: 1. Deliberar sobre a alteração do Artigo 3º do Estatuto Social da Companhia, 
para complementação do objeto social, com a inclusão de novas atividades relacionadas à cadeia operacional da 
construção civil e atividades correlatas; 2. Deliberar sobre a alteração do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia 
para refletir o aumento de capital, dentro do limite de capital autorizado, aprovado pelo Conselho de Administração na 
reunião realizada em 12 da janeiro de 2026 e ratificação do atual capital social da Companhia; 3. Deliberar sobre a 
alteração do Artigo 10 do Estatuto Social da Companhia, a fim de adequá-lo às disposições da Resolução CVM nº 
204/24, que dispensa a obrigatoriedade de apresentação de extrato da posição acionária para participação presencial 
em Assembleias Gerais; 4. Deliberar sobre a alteração da composição da Diretoria Executiva, com a redução do número 
de Diretores Executivos, com a consequente alteração do Artigo 27, caput e §8º do Estatuto Social da Companhia; 
5. Deliberar sobre a alteração do Artigo 34, §2º, alínea “a”, do Estatuto Social da Companhia, para atualizar o valor 
nele previsto, em razão da defasagem do valor vigente e da necessidade de adequação à realidade atual do mercado 
imobiliário; 6. Deliberar sobre a consolidação do Estatuto Social da Companhia, em virtude das deliberações dos itens 
acima; e 7. Deliberar sobre a criação do novo Plano II de Outorga de Opções de Compra de Ações, Ações e Incentivos 
Atrelados a Ações da Companhia. Instruções Gerais: (a) As informações e documentos previstos nas Resoluções CVM 
nº 81/2022 e 204/2024, relacionados às matérias a serem deliberadas na Assembleia Geral, assim como as demais 
informações e documentos relevantes para o exercício do direito de voto pelos acionistas, estão disponibilizadas na sede 
da Companhia, no seu site de relações com investidores (https://ri.mrv.com.br), bem como no site da CVM (www.cvm.gov.
br) e no site da B3 (www.b3.com.br); (b) A Companhia informa que utilizará o processo de voto à distância, de acordo com 
as Resoluções CVM nº 81/2022 e 204/2024. O acionista que desejar, poderá optar por exercer o seu direito de voto por 
meio do sistema de votação à distância, nos termos da referida resolução, enviando o correspondente boletim de voto à 
distância por meio de seu respectivo agente de custódia, banco escriturador, depositário central – B3 S.A., ou diretamente 
à Companhia, conforme as orientações constantes na Proposta da Administração e no Manual para Participação. Nos 
termos do artigo 27, parágrafo 2º, da Resolução CVM nº 81/2022 com as alterações introduzidas pela Resolução CVM 
nº 204/2024, a Companhia informa que estenderá o prazo para os acionistas que optarem por enviar o Boletim de Voto 
à distância diretamente à Companhia para até 48 horas antes da realização da Assembleia; (c) Os acionistas que, por si 
ou por seus procuradores ou representantes legais, desejarem participar da Assembleia Geral presencialmente, deverão 
comparecer à sede da MRV, munidos dos documentos obrigatórios, conforme informado na Proposta da Administração 
e no Manual para Participação. Para uma melhor organização, pede-se que os documentos obrigatórios sejam 
encaminhados antecipadamente, aos cuidados da Área de Governança Corporativa, por meio do e-mail ri@mrv.com.br, 
até 48 horas antes da Assembleia Geral. Eventuais esclarecimentos adicionais poderão ser solicitados por meio: (i) do 
e-mail: ri@mrv.com.br ou (ii) do telefone +55 (31) 3615-8150. 

Belo Horizonte, 25 de março de 2026.
Rubens Menin Teixeira de Souza - Presidente do Conselho de Administração

1. Data, Hora e Local. Realizada no dia 03 de março de 2026, às 10:00 horas,
na sede social da ArcelorMittal Brasil S.A. (“Companhia”), localizada na Ave-
nida Carandaí, nº 1115, 26° andar, bairro Funcionários, CEP: 30.130-915, Belo 
Horizonte/MG. 2. Convocação. Dispensada a convocação, face à presença de 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, nos ter-
mos do artigo 124, parágrafo 4°, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada. 3. Presenças. Os trabalhos foram instalados com a presença
dos acionistas que detém a totalidade das ações de emissão da Companhia,
conforme assinaturas constantes dessa ata e do livro de presença de acionis-
tas. 4. Mesa. Sra. Marina Guimarães Soares, Presidente da Mesa; Sra. Juliana
Fonseca Alves, Secretária. 5. Lavratura. Ata lavrada na forma sumária, nos
termos facultados pelo art. 130, parágrafo 1º da Lei das S.A. 6. Ordem do Dia 
e Deliberações. As seguintes deliberações foram tomadas por unanimidade de 
votos, observados os impedimentos legais: 6.1. Aumento do Capital Social
da Companhia. Estando o capital social da Companhia totalmente subscri-
to e integralizado, os Acionistas, nos termos do Estatuto Social, aprovaram a 
realização de um aumento do capital social da Companhia, nesta data, no valor
de R$533.090.611,08 (quinhentos e trinta e três milhões, noventa mil, seiscen-
tos e onze reais e oito centavos), passando o referido de R$31.486.495.018,19 
(trinta e um bilhões, quatrocentos e oitenta e seis milhões, quatrocentos e noven-
ta e cinco mil, dezoito reais e dezenove centavos), para R$32.019.585.629,27 
(trinta e dois bilhões, dezenove milhões, quinhentos e oitenta e cinco mil, seis-
centos e vinte e nove reais e vinte e sete centavos), por meio da emissão de
78.572 (setenta e oito mil, quinhentas e setenta e duas) novas ações ordinárias, 
todas nominativas e sem valor nominal, perfazendo o preço de emissão total
de R$533.090.611,08 (quinhentos e trinta e três milhões, noventa mil, seiscen-
tos e onze reais e oito centavos), sendo que as referidas ações serão subscri-
tas e integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, pela AM Global 
Holding, conforme Boletim de Subscrição e Integralização, que ficará arquiva-
do na sede da Companhia. As demais acionistas, ArcelorMittal Spain Holding 
S.L., ArcelorMittal Aceralia Basque Holding S.L. e ArcelorMittal Luxembourg, 
renunciam ao seu direito de preferência na subscrição das novas ações. Em
virtude da referida emissão, o número total de ações nominativas e sem va-
lor nominal da Companhia, passará de 3.754.623 (três milhões, setecentas e
cinquenta e quatro mil, seiscentas e vinte e três) para 3.833.195 (três milhões, 
oitocentas e trinta e três mil, cento e noventa e cinco) ações, todas nominativas 

e sem valor nominal. 6.1.1. Em virtude do aumento de capital social ora apro-
vado, os acionistas resolvem aprovar a alteração dos Artigos 5° e 6° do Estatu-
to Social da Companhia, que passam a vigorar com a seguinte redação: “Art. 
5° - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de 
R$32.019.585.629,27 (trinta e dois bilhões, dezenove milhões, quinhentos e 
oitenta e cinco mil, seiscentos e vinte e nove reais e vinte e sete centavos), 
representado por 3.833.195 (três milhões, oitocentas e trinta e três mil, cento e 
noventa e cinco) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Art.  6º –  
A Companhia poderá aumentar o seu capital social até o limite do capital auto-
rizado que vier a ser fixado pelos acionistas em Assembleia Geral, observado 
que tal limite poderá ser alterado, ampliado ou reduzido pelos acionistas me-
diante deliberação assemblear específica. Uma vez atingido esse limite, novos 
aumentos de capital deverão ser obrigatoriamente aprovados pelos acionistas 
em Assembleia Geral, nos termos do Estatuto Social. §1º Dentro do limite 
do capital autorizado vigente, o Conselho de Administração fica autorizado a  
deliberar sobre aumentos do capital social, independentemente de reforma  
deste Estatuto Social, definindo as condições de emissão, inclusive preço, prazo 
de integralização, forma de subscrição e demais elementos necessários, nos  
termos da legislação aplicável.” 6.2. Consolidação do Estatuto Social.  
Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia já contendo as alte-
rações ora aprovadas, o qual, depois de rubricado e assinado pela Secretária da 
Mesa, foi arquivado na sede da Companhia. 7. Encerramento. Nada mais ha-
vendo a ser tratado, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente ata 
que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. Assinaturas: ArcelorMittal 
Aceralia Basque Holding S.L., por sua procuradora Marina Guimarães Sores; 
ArcelorMittal Spain Holding, por sua procuradora Marina Guimarães Soares; 
ArcelorMittal Luxembourg S.L., por suas procuradoras Marina Guimarães  
Soares e Juliana Fonseca Alves; ArcelorMittal Global Holding, por suas  
procuradoras Marina Guimarães Soares e Juliana Fonseca Alves; Marina  
Guimarães Soares, Presidente da Mesa; e Juliana Fonseca Alves, Secretária  
da Mesa. Certifico que a presente é cópia fiel da Ata lavrada em livro próprio.  
Belo Horizonte/MG, 03 de março de 2026. Juliana Fonseca Alves, Secretária 
da Mesa.

Registrado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais em 16/03/2026 sob 
o número nº 13687576, protocolo 26/176.413-6.

ArcelorMittal Brasil S.A.
CNPJ/MF 17.469.701/0001-77
NIRE 3130004592-7
Companhia Fechada

Certidão
Ata da Assembleia Geral Extraordinária  

Realizada em 03 de março de 2026 

Aviso aos Debenturistas da 2ª série da 19ª Emissão de Debêntures (LORTB9) da Localiza Rent a Car S.A. 
A Localiza Rent a Car S.A. (“Companhia”) comunica aos titulares da 2ª série da 19ª (décima nona) emissão de debêntures 
da Companhia (“Debêntures da 2ª Série da 19ª Emissão”) que realizará o resgate antecipado facultativo das Debêntures 
da 2ª Série da 19ª Emissão. O resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures da 2ª Série da 19ª Emissão 
será realizado nos termos da Cláusula 5.1. do “Instrumento Particular de Escritura da 19ª (Décima Nona) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, em Até 
Duas Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Localiza Rent a Car S.A.” (“Resgate 
Antecipado Facultativo” e “Escritura da 19ª Emissão”, respectivamente), observadas as condições descritas abaixo:  (i) 
o Resgate Antecipado Facultativo será realizado em 09 de abril de 2026 (“Data do Resgate Antecipado Facultativo”), 
mediante o pagamento do Valor Nominal Unitário (conforme definido na Escritura da 19ª Emissão) das Debêntures da 
2ª Série da 19ª Emissão objeto do Resgate Antecipado Facultativo, acrescido (i) da Remuneração das Debêntures da 
Segunda Série (conforme definido na Escritura da 19ª Emissão) calculada pro rata temporis desde da última Data de 
Pagamento da Remuneração (conforme definido na Escritura da 19ª Emissão), qual seja, 25 de fevereiro de 2026, até a 
data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da 2ª Série da 19ª Emissão; e (ii) de prêmio de 0,30% (trinta 
centésimos por cento) ao ano, pro rata temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (conforme definido na 
Escritura da 19ª Emissão), multiplicados pelo prazo remanescente das Debêntures da 2ª Série da 19ª Emissão, incidente 
sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2ª Série da 19ª Emissão objeto do Resgate Antecipado Facultativo da 
2ª Série da 19ª Emissão, acrescido da Remuneração das Debêntures da Segunda Série (conforme definido na Escritura 
da 19ª Emissão), calculado conforme a fórmula prevista na Cláusula 5.1.1 da Escritura da 19ª Emissão; (ii) todas as 
Debêntures da 2ª Série da 19ª Emissão objeto do Resgate Antecipado Facultativo serão obrigatoriamente canceladas; 
e   (iii) o Resgate Antecipado Facultativo Emissão seguirá (a) os procedimentos adotados pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 
Balcão (“B3”), para o caso das Debêntures da 2ª Série da 19ª Emissão que estejam custodiadas eletronicamente na B3; 
ou (b) os procedimentos operacionais previstos pelo Escriturador (conforme definido na Escritura da 19ª Emissão), para 
as Debêntures da 2ª Série da 19ª Emissão que estejam custodiadas fora do âmbito da B3. Belo Horizonte/MG, 24 de 
março de 2026. Rodrigo Tavares Gonçalves de Sousa Diretor de Relação com Investidores.

LOCALIZA RENT A CAR S.A. - COMPANHIA ABERTA
CNPJ: 16.670.085/0001-55 - NIRE: 3130001144-5

O Empreendedor Bioenergética Vale do Paracatu S.A., nos termos do art. 30 da Deliberação Normativa Copam nº 
217, de 2017, torna público que obteve da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Noroeste de Minas (URA 
-NOR), a Renovação da Licença Ambiental Concomitante – LAC2 (LO), Certificado nº 2164, Processo Administrativo
nº 2164/2025, para o empreendimento Bioenergética Vale do Paracatu S.A., e Central Bioenergética Enervale S.A.,
para Fabricação de açúcar e/ou destilação de álcool; Lavanderias industriais para tingimento e/ou amaciamento e/ou
outros acabamentos químicos e/ou lavagem a seco que utilizem solventes orgânicos; Sistema de geração de energia 
termelétrica, utilizando combustível não fóssil; Compostagem de resíduos industriais; Postos revendedores, postos ou 
pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de 
combustíveis de aviação, situado na zona rural do município de João Pinheiro-MG, Classe 6, válida pelo prazo de 6 anos.
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